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CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM
ESTADO DE MINAS GERAIS

EMENDAÀ LEI ORGÂNiCA PO HUNIC1PIO IJE CONTAGEMNO (7 /98

riltera. 2 redação do para'g"rafo f2 de artig.c 58 tola Lt?l !Jr;"B.°nic-a do
/r!Ufllcipio de C'ontagem.

A cÂMARA MUNICIPAL JJE CONTAGEMaprovou e a MES.4 DI1?ETORA.. em seu nome e
nos termos do artiifo 74, 9 49, da Lei Orifânica do Município de ContageQ, PROMULGA
a seguinte EMENDA:

Art. (g - D parág"r .•fo 1£, do art1g-o 58 da Lei Orofinica do MLlnicipio de
Contagem} passa a viger com ~ redaçio seguinte:

IIAI' t. 5.=; - ••••••••••••• , ••• , ••••••• "., ••••••..•.•..•.••..•• , .•••••••••
P2rigOr3fD fI:? N,J primeiro ano de cada leg-i51atura, I:U,Ja. dura CiD

coincide com d d~1 mandato dDS Vereadores, a Câmara rf?unll""-sa-i no dia f g de
...i.5.neiro p2ra dar FDsse aDS Vereadores .. Prefeito e Vice-Prefeito e ele,!er 3 sua
Mesa. Diretora para 1i1-2TJi..-:atD dE dDl:3i1QS

o
' per.!Jil tida a reeleicâ.o< 11

Àrt. 29 - l?evoç:am-sl:? as disposiclJes c.Jntr.i.rias.

Art. 39 - Esta Emenda. .~ Lel Org-03111Ca. entra. em l/lt/or n.a data de sua
puiJlicaç,L,.

Ciim~l'a MUni cipa1 de L'cnt .•g"em. 20 de outubro de 1998.
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